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TERMO DE CONTRATO

N° DO CONTRATO: 1212.01/2022-SME

O MUNICÍPIO DE FORTIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 35.050.756/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua 
Francisco Augostinho, n° 238, Centro, Fortim- CE, através da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, neste ato representada pela respectiva Secretária Sra. IVONEIDE DE 
ARAÚJO RODRIGUES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa MARINFIO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, sediada à RUA FIUMBERTO DE CAMPOS, n°1007, Bairro SÃO JOÃO DO 
TAUAPE, cidade de FORTALEZA - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.458.279/0001-63, 
por seu representante legal, Sr. LEANDRO JOSÉ VIEIRA SOARES, portador do CPF n° 
931.736.283-49, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 
01.001/2022-PERP, conforme processo carona n° 0812.01/2022 -  PRF, em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c /c  os termos 
da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, demais 
disposições legais aplicáveis

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente contrato o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PERMANENTE, DESTINADOS ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, conforme ANEXO I do Edital e proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 24.723,00 (VINTE E QUATRO MIL E 
SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS), a ser pago na proporção da entrega dos produtos 
contratados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento 
expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais do contratado, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta adjudicada e o seguinte no Anexo II, desse contrato.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 
(doze) meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida 
em nome do órgão contratante.

CLÁUSULA QUARTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

4.1. Os itens serão fornecidos através da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE
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FORNECIMENTO, por parte da Administração ao contratado, e poderão englobar 
integralmente os quantitativos (entrega imediata) ou apenas parte deles (entrega 
fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria (s) Gestora (s).
4.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
4.2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) 
dias a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local 
determinado na ORDEM DE COMPRA.
4.2.2. Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
4.2.3. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato.
4.2.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo 
em 02(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.2.5. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome 
do órgão contratante.
4.2.6. No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazomáximo de 24 (vinte e quatro) horas 
adequado às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
4.3. Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições 
contidas no Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de 
sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do fornecimentoem que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aseus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos serviços do Município.

CLAUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA

5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de 
sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ter a duração 
prorrogada na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento 
Municipal, inerentes à Secretaria Contratante, conforme segue:
DOTAÇÃO: 1601.12.361.0007.2.044 - ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00
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CLÁUSULA SÉTIMA DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 
Federal n.° 10.520/02 e do DecretoMunicipal n° 2.229, de 03 de outubro de 2017.
7.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) executar o fornecimento dos itens contratados dentro dos padrões estabelecidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no 
Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas 
que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando- se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, na forma do § Io do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do 
MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
itens que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao 
fornecimento dos itens, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 
Ata e prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
m] possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;
n] substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e 
exigências especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na 
Proposta do Contratado;
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus
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para o MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de 
fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do 
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 
3x4;
r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) 
local(is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação 
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados; 
marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, n° e data da 
Ordem de compra/Autorização de fornecimento e o nome da 
fornecedora/fabricante.
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, 
nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos 
pagamentos à CONTRATADA.
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e 
exigências especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na 
Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas ser adequado às supracitadas condições.
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a;
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados;
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Fortim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Fortim pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso 
na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da 
ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro 
ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias;
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese 
de atraso superior a 30(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
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8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da 
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do contratado de qualquer das obrigações definidas 
no Edital,
neste Instrumento, na Ata de Registro de Preços ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penas:
8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato, conforme o caso.
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o contratado fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município 
e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato.
8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito 
existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na 
inexistência deste.

CLÁUSULA NONA DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido 
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista 
à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 
77 e 78 da Lei 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei de Licitações.

CLAUSULA DEZ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta licitatória.
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou 
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
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nem poderá onerar o objeto do contratoou restringir a regularização e o uso dos bens 
pela Administração.
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em 
desacordo com os termos doProcesso Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante 
terceiros pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer 
reclamações e indenizações.

CLAUSULA ONZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Em atenção ao art. n° 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a execução deste 
Contrato será acompanhada efiscalizada pelo(a) servidor(a) competente, 
devidamente designado, a quem compete:
I - Anotar, toda as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 
que for necessário àregularização das faltas ou defeitos observados;
II - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual 
poderá ser realizado opagamento de que trata a cláusula sétima; ou rejeitá-lo, se 
executado em desacordo com este Contrato;
III - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for 
o caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade 
responsável.
Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência 
do mencionado servidordeverão ser solicitadas os seus superiores em tempo hábil 
para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO

12.1. O foro da Comarca de Fortim é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria 
Fiscal do Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos.

Fortim-CE, 12 de Dezembro de 2022.

MARINHO SOARES COMERCIO ESERVIÇOS
LTDA -EPP

LEANDRO JOSÉ VIEIRA SOARES 
CONTRATADA

CONTRATANTE
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ANEXO AO CONTRATO N° 1212.01/2022 -  SME

LICITANTE VENCEDOR: MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -  EPP 

CNPJ N° 08.458.279/0001 -63

LO TE -  13 A R C O N D IC IO N A D O S E V EN TILA D O RES

ITEM D ESC RIM IN A Ç Ã O UNID M A RC A Q UA N T M ED IA V. TO TA L

1

Ar Condicionado 9.000 Btus - Tipo Split; Para Ambientes De Até 20 Metros 
Quadrados; Capacidade De Refrigeração; 9000 Btu/H E 2500w; Potência 
Maxima: 900w; Alimentação (Volts)220v; Corrente Elétrica De Refrigeração 
(Amperes)7,5; Vazão De Ar (M3/H)550; Gás Refrigerante: R-410a; Serpentina 
Com Tubos 100% Em Cobre; Selo Procel Com Classificação Do Inmetro De 
Eficiência Energética "A"; Tipo Do Condensador: Horizontal; Tipo De Tecnologia 
Do Compressor: Inverter; Controle Da Direção Do Ar (Para Cima - Para 
Baixo)Automático; Nível De Ruído Interno: 51db/A; Cor Da Evaporadora: 
Branco; Regula Velocidade De Ventilação; Painel De Led Com Iluminação 
Suave Com Exibição Da Temperatura E Das Funçõés Dò Aparelho Com Ajuste 
Do Termostato De Ajuste Mais Preciso, Permitindo A Seleção De Temperatura 
Grau A Grau; Funções: Sleep, Swing, Turbo, Hold E Timer; Ciclo De Ar: 
Quente/Frio; Controle Da Direção Do Ar (Esquerda - Direita): Manual; 
Acompanhar Manual De Instruções E Controle Remoto Com Teclas De Funções 
E Regulagem De Temperatura; Garantia Do Fornecedor: Mínima Do Fabricante 
De 12 (Doze) Meses, Prestada No Estado Do Ceará.

UNID Agratto 1 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00

4

Ar Condicionado 24.000 Btus - Tipo Split; Capacidade De Refrigeração: 24000 
Btu/H E 7030w; Potência Máxima: 2l70w; Alimentação (Voits)220v; Corrente 
Elétrica De Refrigeração (Amperes)13.5; Ciclo: Frio; Vazão De Ar (M7HJ1150; 
Gás Refrigerante: R-410a; Classificação Energética (Inmetro): A; Possuir 
Serpentina Com Tubo De Cobre; Utilizar Gás Ecológico R410a; Tipo Do 
Condensador: Horizontal; Tipo De Tecnologia Do Compressor: Inverter; Controle 
Da Direção Do Ar (Para Cima - Para Baixo) Automático; Nível De Ruído Interno: 
51db/A; Nível De Ruído Externo: 51db/A; Cor Da Evaporadora: Branco; Regula 
Velocidade De Ventilação; Display Com Exibição Da Temperatura E Das 
Funções Do Aparelho Com Ajuste Do Termostato De Ajuste Mais Preciso, 
Permitindo A Seleção De Temperatura; Funções: Sleep, Swing, Turbo E Timer; 
Filtro Antibacteriano: Ciclo De Ar: Quente/Frio; Controle Da Direção Do Ar 
(Esquerda - Direita): Manual; Acompanhar Manual De Instruções E Controle 
Remoto Com Teclas De Funções E Regulagem De Temperatura; Garantia Do 
Fornecedor: 12 (Doze) Meses. Com Certificação A Do Procel /  Inmetro.

UNID Elgin 1 R$ 5.200,00 R$ 5.200,00

6

Condicionador De Ar - Tipo: Split Piso Teto; Voltagem: 220v Monofásico; Ciclo: 
Frio; Tipo De Tecnologia Do Compressor: Inverter; Classificação Energética/ 
Inmetro: A; Tipo De Gás: R4l0a; Quantidade De Btu'S: 60.000; Consumo 
Aproximado De Energia (W/H): 5380 (W); Vazão De Ar: 2938 M3H; Controle Da 
Direção Do Ar (Esquerda - Direita): Manual; Acompanhar Manual De Instruções 
E Controle Remoto Com Display Digital E Teclas De Funções E Regulagem De 
Temperatura; Possuir Serpentina Cobre; Regula Velocidade De Ventilação; 
Funções: Eco, Swing E Direção Do Ar, ; Garantia: 12 (Doze) Meses.

UNID Elgin 1 R$ 10.730,00 R$ 10.730,00

7

Ventilador De Parede Tufão 60 Cm - Ventilador De Parede 60 Cm, Tipo: Tufão, 
Design Moderno, 3 Velocidades, Modelo: Parede, Cor: Preto, Oscilante Para 
Direita E Esquerda, Grandes Em Aço Tratado Pintadas Na Cor Preta E Removível, 
com 3 Hélice Fina Em Polipropileno De 60cm De Diâmetro, Com Regulagem De 
Altura. Possuir Motor Com Rolamento E Potência Mínima De 230 W; Selo Procel 
A Nas Três Opções De Velocidades; Rotação Mínima 1300rpm. Garantia Do 
Fabricante De No Mínimo 12 Meses, Contra Vícios Ou Defeitos De Fabricação.

UNID Ventisol 20 R$318,00 R$ 6.360,00

8

Quadro Mural De Feltro (Flanelógrafo), Com Moldura Confeccionada Em 
Alumínio Frisado Com Corte Em Sistema De Meia Esquadria E Acabamento Com 
Fixação Por Arrebites; Confeccionada Com Dupla Camada De Papelão Rígido, 
Coberto Com Feltro Verde, Para Fixação De Recados, Fotos É Documentos 
Dimensões: Altura 1,20 Cm E Largura 90cm.

UNID Sousa 1 R$ 233,00 R$ 233,00

VALO R DO LOTE RS 24.723,00
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 1212.02/2022 -  SMMA

O MUNICÍPIO DE FORTIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 35.050.756/0001-20, com sede à Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro, FORTIM- CE, através da 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, inscrita no CNPJ sob o n° 35.050.756/0001-20, neste ato 
representada pelo respectivo Secretária Sra. FRANCISCA IDELNIZI SOUSA DOS SANTOS, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MARINHO SOARES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS L I DA -EPP, pessoa jurídica de direito privado, sediada à RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 
n°1007, Bairro SÃO IOÃO DO TAUAPE, cidade de FORTALEZA - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
08.458.279/0001-63, por seu representante legal, Sr. LEANDRO JOSÉ VIEIRA SOARES, portador do 
CPF n° 931.736.283-49, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 01.001/2022-PERP, 
conforme processo carona n° 0812.01/2022 -  PRF, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei 
das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n° 
10.024/2019, demais disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE, 
DESTINADOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM -  CE, conforme ANEXOI do Edital e proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global do presente contrato é de RS 16.360,00 (DEZESSEIS MIL, TREZENTOS 
E SESSENTA REAIS), a ser pago na proporção da entrega dos produtos contratados, segundo as ordens 
de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada e 
o seguinte no Anexo II, desse contrato.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses 
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome do órgão contratante.

CLÁUSULA QUARTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
4.1. Os itens serão fornecidos através da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, por parte da Administração ao contratado, e poderão englobar integralmente os 
quantitativos (entrega imediata) ou apenas parte deles (entrega fracionada), de acordo com a conveniência 
e oportunidadeadministrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
4.1. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
4.1.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local determinado na ORDEM DE 
COMPRA.
4.2.2- Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 
apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO: 4.2.3- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato.
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4.2.4- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além 
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.2.5- Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do órgão contratante.
4.2.6- No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazomáximo de 24 (vinte e quatro) horas adequado às supracitadas condições, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
4.3- Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Projeto 
Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas 
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fomecimentoem que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas aseus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA
5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 57 da Lei Federal 
n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Contratante, 
conforme segue:
DOTAÇÃO: 1901.18.541.0002.2.059 ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.
7.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) executar o fornecimento dos itens contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, 
de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando- 
se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
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f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § Io do 
artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos itens, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata e prover todos os meios necessários à 
garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, Projeto 
Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o 
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;

p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de que venha a 
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento objeto desta ata;
q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, 
nome completo do empregado e fotografia 3x4;
r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de 
entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na própria 
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabrícante, quantidade em cada 
caixa, número do Contrato, n° e data da Ordem de compra/Autorização de fornecimento e o nome da 
fomecedora/fabricante.
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, 
da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no 
Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado às supracitadas condições.
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.
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50AfífS:93 Y **™ '7* m4 
173628349

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de FORTIM e será descredenciado no Cadastro da
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Prefeitura de FORTIM pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas 
e das demais cominações legais:
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de 
compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba 
a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado de qualquer das 
obrigações definidas no Edital, neste Instrumento, na Ata de Registro de Preços ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global do contrato, conforme o caso.
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o contratado fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato.
8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da 
Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já  previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na 
forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
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artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contratoou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos 
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLAUSULA ONZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Em atenção ao art. n° 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a execução deste Contrato será acompanhada e 
fiscalizada pelo(a) servidor(a) competente, devidamente designado, a quem compete:
I - Anotar, toda as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
II - Receber provisória e defínitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 
realizado o pagamento de que trata a cláusula sétima; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este 
Contrato;
III - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, 
as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado servidor 
deverão ser solicitadas os seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de FORTIM é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Fiscal do Município, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Fortim -  CE, 12 de Dezembro de 2022.

FRANCISCA IDELNIZI SOUSA DOS SANTOS 
SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE

MARINHO SOARES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA -EPP  

LEANDRO JOSÉ VIEIRA SOARES 
CONTRATADA
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ANEXO AO CONTRATO N° 1212.02/2022 -  SMMA

LICITANTE VENCEDOR: MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -EPP

CNPJ N° 08.458.279/0001-63

L O T E  -  13 A R  C O N D IC IO N A D O S  E  V E N T IL A D O R E S

IT E M D E S C R IM IN A Ç Ã O U N ID M A R C A O U A N T V . U N IT . V . T O T A L

2

•

Ar Condicionado 12.000 Btus - Tipo Split; Para Ambientes De Até 20 Metros Quadrados; 
Capacidade De Refrigeração: 12000 Btu/H E 3517w; Potência Maxima: 1085w; Alimentação 
(Volts)220v; Corrente Elétrica De Refrigeração (Amperes)7,5; Vazão De Ar (M7H)550; Gás 
Refrigerante: R-410a; Serpentina Com Tubos 100% Em Cobre; Selo Procel Com 
Classificação Do Inmetro De Eficiência Energética "A"; Tipo Do Condensador: Horizontal; 
Tipo De Tecnologia Do Compressor: Inverter; Controle Da Direção Do Ar (Para Cima - Para 
Baixo)Automático; Nível De Ruído Interno: 5 ldb/A; Cor Da Evaporadora: Branco; Regula 
Velocidade De Ventilação; Painel De Led Com Iluminação Suave Com Exibição Da 
Temperatura E Das Funções Do Aparelho Com Ajuste Do Termostato De Ajuste Mais 
Preciso, Permitindo A Seleção De Temperatura Grau A Grau; Funções: Sleep, Swing, Turbo, 
Hold E Timer, Ciclo De Ar: Quente/Frio; Controle Da Direção Do Ar (Esquerda - Direita): 
Manual; Acompanhar Manual De Instruções E Controle Remoto Com Teclas De Funções E 
Regulagem De Temperatura; Garantia Do Fornecedor: Mínima Do Fabricante De 12 (Doze) 
Meses. Prestada No Estado Do Ceará.

UNID Agratto 2 R$ 2.330.00 RS 4.660.00

3

Ar Condicionado 18.000 Btus - Tipo Split; Para Ambientes De Até 30 Metros Quadrados; 
Capacidade De Refrigeração: 18000 Btu/H E 5275w; Potência Maxima: 1628w; Alimentação 
(Volts)220v; Corrente Elétrica De Refrigeração (Amperes)7,05; Vazão De Ar (MVH)780; 
Gás Refrigerante: R-410a; Serpentina Com Tubos 100% Em Cobre; Selo Procel Com 
Classificação Do Inmetro De Eficiência Energética "A"; Tipo Do Condensador: Horizontal; 
Tipo De Tecnologia Do Compressor: Inverter; Controle Da Direção Do Ar (Para Cima - Para 
Baixo)Automático; Nível De Ruído Interno: 46b/A; Cor Da Evaporadora: Branco; Ciclo De 
Ar: Quente/Frio Regula Velocidade De Ventilação; Painel De Led Com Iluminação Suave 
Com Exibição Da Temperatura E Das Funções Do Aparelho Com Ajuste Do Termostato De 
Ajuste Mais Preciso, Permitindo A Seleção De Temperatura Grau A Grau; Funções: Sleep, 
Swing, Turbo, Health E Timer. Controle Da Direção Do Ar (Esquerda - Direita): Manual; 
Acompanhar Manual De Instruções E Controle Remoto Com Teclas De Funções E 
Regulagem De Temperatura; Garantia Do Fornecedor: Mínima Do Fabricante De 12 (Doze) 
Meses, Prestada No Estado Do Ceará

UNID Agratto 3 R$ 3.900,00 RS 11.700.00
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Na DO CONTRATO: 1212.03/2022-SME

O MUNICÍPIO DE FORTIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
10.295.311/0001-89, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Izídio Moura, ne 161, Centro, Fortim- CE, através 
da SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representada pela respectiva Secretária Sra. KATIANE GONDIM DA 
COSTA, inscrita sob o CPF ng 953.962.843-15, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -EPP, pessoa jurídica de direito privado, sediada 
à RUA HUMBERTO DE CAMPOS, n°1007, Bairro SÃO JOÃO DO TAUAPE, cidade de FORTALEZA - CE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n9 08.458.279/0001-63, por seu representante legal, Sr. LEANDRO JOSÉ VIEIRA SOARES, 
portador do CPF n9 931.736.283-49, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO 
DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o nQ 01.001/2022-PERP, 
conforme processo carona ne 0812.01/2022 -  PRF, em conformidade com a Lei Federal N9 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n210.520, de 17/07/2002, Decreto Federal ns 10.024/2019, demais 
disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTE, 
DESTINADOS ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
FORTIM-CE, conforme ANEXO I do Edital e proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 8.913,00 (OITO MIL, NOVECENTOS E TREZE REAIS), a ser 
pago na proporção da entrega dos produtos contratados, segundo as ordens de compras/autorízações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do contratado, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada e o seguinte no Anexo II, desse contrato.
3.2. Õ valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da contratação, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome do órgão contratante.

CLÁUSULA QUARTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
4.1. Os itens serão fornecidos através da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por 
parte da Administração ao contratado, e poderão englobar integralmente os quantitativos (entrega imediata) 
ou apenas parte deles (entrega fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidadeadministrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
4.2 . DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
4.2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar da expedição 
da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRA.
4.2.2. Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que seapresentam 
nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
4.2.3. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
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contrato.
4.2.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.2.5. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do órgão contratante.
4.2.6. No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazomáximo 
de 24 (vinte e quatro) horas adequado às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento.
4.3. Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Projeto Básico, 
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fomecimentoem 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aseus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA
5.1.0  presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
31 de dezembro de 2022, podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 57 da Lei Federal nfi 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Contratante, conforme segue: 
DOTAÇÃO: 1001.10.302.0004.2.028 ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federaln° 10.520/02.
7.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) executar o fornecimento dos itens contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo 
com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda 
todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando- se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
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providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § l e do artigo 65 da Lei ns 
8.666/93;
g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos itens, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata e prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na 
Proposta do Contratado;
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a 
correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com crachá 
subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e 
fotografia 3x4;
r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em 
letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do 
Contrato, nQ e data da Ordem de compra/Autorização de fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante.
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nQ 8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no Termo 
de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado às supracitadas condições.
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados;
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
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na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Fortim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Fortim pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no 
endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias;
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fomecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do contratado de qualquer das obrigações definidas no Edital, 
neste Instrumento, na Ata de Registro de Preços ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.Q 10.520/02, as seguintes penas:
8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
do contrato, conforme o caso.
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
contratado fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução 
fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.Q 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
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10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 
da Lei n“ 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratoou restringir 
a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLAUSULA ONZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Em atenção ao art. ns 67 da Lei Federal n9 8.666/93, a execução deste Contrato será acompanhada e 
fiscalizada pelo(a) servidor(a) competente, devidamente designado, a quem compete:
I - Anotar, toda as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
II - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento de que trata a cláusula sétima; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;
III - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as justificativaspara 
a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado servidor 
deverão ser solicitadas os seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Fortim é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, 
em obediência ao disposto no § 2a do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Fiscal do Município, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Fortim-CE, 12 de Dezembro de 2022.
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ANEXO AO CONTRATO N“ 1212.03/2022 -  SMS

LICITANTE VENCEDOR: MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -EPP  

CNPJ NB 08.458.279/0001-63

L O T E  - 1 3  A R  C O N D IC IO N A D O S  E V E N T IL A D O R E S

IT E M D E S C R IM IN A Ç Ã O U N ID M A R C A Q U A N T V . U N 1T V . T O T A L

1

Ar Condicionado 9.000 Btus - Tipo Split; Para Ambientes De Até 20 Metros 
Quadrados; Capacidade De Refrigeração: 9000 Btu/H E 2500w; Potência Maxima: 
900w; Alimentação (Volts)220v; Corrente Elétrica De Refrigeração (Amperes)7,5; 
Vazão De Ar (M3/H)550; Gás Refrigerante: R-410a; Serpentina Com Tubos 100% 
Em Cobre; Selo Procel Com Classificação Do Inmetro De Eficiência Energética 
"A"; Tipo Do Condensador: Horizontal; Tipo De Tecnologia Do Compressor: 
Inverter; Controle Da Direção Do Ar (Para Cima - Para Baixo)Automático; Nível 
De Ruído Interno: 51db/A; Cor Da Evaporadora: Branco; Regula Velocidade De 
Ventilação; Painel De Led Com Iluminação Suave Com Exibição Da Temperatura 
E Das Funções Do Aparelho Com Ajuste Do Termostato De Ajuste Mais Preciso, 
Permitindo A Seleção De Temperatura Grau A Grau; Funções: Sleep, Swing, 
Turbo, Hold E Timer; Ciclo De Ar: Quente/Frio; Controle Da Direção Do Ar 
(Esquerda - Direita): Manual; Acompanhar Manual De Instruções E Controle 
Remoto Com Teclas De Funções E Regulagem De Temperatura; Garantia Do 
Fornecedor: Mínima Do Fabricante De 12 (Doze) Meses, Prestada No Estado Do 
Ceará.

UNID Agratto 1 R$ 2.200,00 RS 2.200,00

5

Ar Condicionado 36.000 Btus - Tipo Split; Ciclo De Ar: Quente/Frio; Para 
Ambientes De Até 60 Metros Quadrados; Capacidade De Refrigeração: 36000 
Btu/H E 10548w; Alimentação (Volts)220v; Vazão De Ar (M3/H)2170; Gás 
Refrigerante: R-410a; Selo Procel Com Classificação Do Inmetro De Eficiência 
Energética "A"; Tipo Do Condensador: Horizontal; Tipo De Tecnologia Do 
Compressor: Rotativo; Controle Da Direção Do Ar (Para Cima - Para Baixo) 
Médio E Automático; Nível De Ruído Interno: 45db/A; Cor Da Evaporadora: 
Branco; Regula Velocidade De Ventilação; Painel De Led Com Iluminação Suave 
Com Exibição Da Temperatura E Das Funções Do Aparelho Com Ajuste Do 
Termostato De Ajuste Mais Preciso, Permitindo A Seleção De Temperatura Grau 
A Grau; Funções: Sleep, Swing, Turbo, Hold F. Timer; Controle Da Direção Do Ar 
(Esquerda - Direita): Manual; Acompanhar Manual De Instruções E Controle 
Remoto Com Teclas De Funções E Regulagem De Temperatura; Garantia Do 
Fornecedor: Mínima Do Fabricante De 12 (Doze) Meses, Prestada No Estado Do 
Ceará.

UNID Elgin 1 RS 6.713,00 R$ 6.713,00

V A L O R  D O  L O T E R $  8 .9 1 3 ,0 0

V A L O R  T O T A L  G E R A L R $ 8 .9 1 3 ,0 0
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TERMO DE CO NTRATO

CO NTRATO  N° 1212.04/2022 -  SM AS

O M UNICÍPIO  DE FORTIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
35.050.756/0001-20, com sede à Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro, FORTIM- CE, através da SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA , inscrita no CNPJ sob o n° 14.657 813/0001-63, neste 
ato representada pelo respectivo Secretária Sra. TELMA CESÁRIO DE ARAÚJO, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, sediada à RUA HUMBERTO DE CAMPOS, n°l007, Bairro SÃO JOÃO DO TAUAPE, 
cidade de FORTALEZA - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 08.458.279/0001-63, por seu representante legal, Sr. 
LEANDRO JOSÉ VIEIRA SOARES, portador do CPF n° 931.736.283-49, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam entre si o presente TERMO DE CO NTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l . l .  Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 0 1.001/2022-PERP, conforme 
processo carona n° 0812.01/2022 -  PRF, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas 
c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, demais disposições legais 
aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE, 
DESTINADOS PARA ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 
CIDA D A N IA  DO M UNICÍPIO  DE FORTIM -  CE, conforme ANEXOI do Edital e proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 233,00 (DUZENTOS E TR INTA E TRES REAIS), 
a ser pago na proporção da entrega dos produtos contratados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/fàturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do contratado, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada e o seguinte no Anexo II, desse contrato.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A  Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome do órgão contratante.

CLÁUSULA QUARTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIM ENTO
4.1. Os itens serão fornecidos através da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte 
da Administração ao contratado, e poderão englobar integralmente os quantitativos (entrega imediata) ou apenas 
parte deles (entrega fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidadeadministrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
4.1. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
4.1.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRA. 
4.2.2- Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que seapresentam 
nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 4.2.3- Os 
itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização docontrato.
4.2.4- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.2.5- Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do órgão contratante.
4.2.6- No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequado às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
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4.3- Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Projeto Básico, 
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo 
o fornecedor a responsabilidade pelo pagarqento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda:
a] a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimentoem que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b ] responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c] indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aseus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d ] a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município.

CLAUSULA Q U IN TA  -  DA VIGÊNCIA
5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
3 1 de dezembro de 2022, podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Contratante, conforme segue: 
DOTAÇÃO: 0904.08.122.0002.2018 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.
7.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) executar o fornecimento dos itens contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando- se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § Io do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
i)  prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato;
j )  dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos itens, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata e prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
1] comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

Aüfnadod*
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m ) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas divergências 
nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na 
Proposta do Contratado;
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, 
a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;

p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado 
e fotografia 3x4;
r )  arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, 
em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fàbricante, quantidade em cada caixa, número do 
Contrato, n° e data da Ordem de compra/Autorização de fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante.
t)  manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, 
que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no Termo 
de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado às supracitadas condições.
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a;
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

Rí/i 'tc$

CLÁUSULA O ITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de FORTIM e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de FORTIM 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento 
no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior 
a 30(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado de qualquer das obrigações 
definidas no Edital, neste Instrumento, na Ata de Registro de Preços ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n." 10.520/02, as seguintes penas:
8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global do contrato, conforme o caso.
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8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 1 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o contratado fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes.
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.5. A  falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas 
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou 
cobradas judicialmente, na inexistência deste.

CLÁUSULA N O N A  - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O  presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratoou restringir 
a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLAUSULA ONZE - DO ACOM PANHAM ENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Em atenção ao art. n° 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada 
pelo(a) servidor(a) competente, devidamente designado, a quem compete:
I - Anotar, toda as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados;
II - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado 
o pagamento de que trata a cláusula sétima; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;
III - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado servidor deverão 
ser solicitadas os seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO

Assinado de
LEANDRO íarcra ooi
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VIEIRA

VIEIRA SOAR&9317J65
50ARE5:93
173628349

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2 - ®  CEP: 62.815-000

<3)Fone: (88) 3413-1053 - H  Site: www.fortim.ce.gov.br

O
y

^
V

http://www.fortim.ce.gov.br


J [  G O V t -R N Ü  M U N IC IP A L  D L

hQ BT.lM
únicos » isrfiãü canimus

12.1. O foro da Comarca de FORTIM é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Fiscal do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Fortim -  CE, 12 de Dezembro de 2022.

M u n ic íp io  d e  f o r t im
TELMA CESÁRIO DE ARAÚJO 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E CIDADANIA

MARINHO SOARES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA -EPP 

LEANDRO JOSÉ VIEIRA SOARES 
CONTRATADA

LEANDRO Assinado de forma

JOSE
VIEIRA

digitai por 
LEANDRO JOSE 
VIBRA
SOARES.-93173628
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ANEXO  AO CONTRATO N° 12 12.04/2022 -  SMAS 

LICITANTE VENCEDOR: MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA -EPP 

CNPJ N° 08.458.279/0001-63

LOTE -  13 AR C O N D IC IO N A D O S  E VENTILADORES
ITEM DESCRIM INAÇÃO U N ID MARCA Q U A N T V. U N IT V. T O T A L

8

Quadro Mural De Feltro (Flanelógrafo), Com Moldura Confeccionada Em Alumínio 
Frisado Com Corte Ém Sistema De Meia Esquadria E Acabamento Com Fixação Por 
Arrebites; Confeccionada Com Dupla Camada De Papelão Rígido, Coberto Com Feltro 
Verde, Para Fixação De Recados, Fotos E Documentos Dimensões: Altura 1,20 Cm E 
Largura 90cm.

UNID Sousa 1 R$ 233,00 R$ 233,00

VALOR T O T A L R$ 233,00

L E A N D R O  de forma

JO S E  LEANDRO )OS£

VIEIRA 
S O A R E S :9 3  *
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TERMO DE CONTRATO

N° DO CONTRATO: 1212.05/2022-SME

O MUNICÍPIO DE FORTIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
35.050.756/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Francisco Augostinho, n° 238, Centro, 
Fortim- CE, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela respectiva Secretária 
Sra. IVONEIDE DE ARAÚJO RODRIGUES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa E M SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada à RUA 
SÃO VICENTE DE PAULA, N° 00859, comp. Loja RES. NOVO PARAÍSO, Bairro ARATURI (JUREMA), cidade 
de CAUCAIA - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.750.964/0001-71, por seu representante legal, Sra. 
EUDA MARIA SOUSA, portador do CPF n° 384.562.653-49, doravante denominada CONTRATADA, firmam 
entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 01.001/2022-PERP, 
conforme processo carona n° 0812.0112022 -  PRF, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei 
das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n° 
10.024/2019, demais disposições legais aplicáveis

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, DESTINADOS ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, conforme ANEXO I do Edital 
e proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 2.699,80 (DOIS MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE
REAIS E OITENTA CENTAVOS), a ser pago na proporção da entrega dos produtos contratados, segundo 
as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do contratado, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta adjudicada e o seguinte no Anexo II, desse contrato.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses 
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome do órgão contratante.

CLÁUSULA QUARTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
4.1. Os itens serão fornecidos através da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 
por parte da Administração ao contratado, e poderão englobar integralmente os quantitativos 
(entrega imediata) ou apenas parte deles (entrega fracionada), de acordo com a conveniência e 
oportunidadeadministrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
4.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
4.2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias a contar 
da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local determinado na ORDEM DE 
COMPRA.
4.2.2. Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que 
se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO:
4.2.3. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato.
4.2.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, 

EUDA MARIA
SOUSA:3845
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além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.2.5. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do órgão 
contratante.
4.2.6. No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazomáximo de 24 (vinte e quatro) horas adequado às supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
4.3. Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no 
Projeto Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às 
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimentoem que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor 
deverão ser comunicadas aseus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 
do Município.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA
5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 57 da Lei 
Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSO
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria 
Contratante, conforme segue:
DOTAÇÃO: 1601.12.361.0007.2.044 ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00

CLAUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e do 
DecretoMunicipal n° 2.229, de 03 de outubro de 2017.
7.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) executar o fornecimento dos itens contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte 
deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando- se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b] assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c] a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d] responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
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fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §
Io do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do MUNICÍPIO;
h )  comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos itens, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata e prover todos os meios necessários à 
garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o 
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou 
não com o fornecimento objeto desta ata;
q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4;
r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local (is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na própria 
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante, quantidade 
em cada caixa, número do Contrato, n° e data da Ordem de compra/Autorização de fornecimento e 
o nome da fornecedora/fabricante.
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso 
XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado às 
supracitadas condições.
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a;
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações 
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Fortim e será descredenciado no Cadastro 
da Prefeitura de Fortim pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas 
e das demais cominações legais;
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I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega 
de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização 
de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado de qualquer 
das obrigações definidas no Edital,
neste Instrumento, na Ata de Registro de Preços ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 
n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global do contrato, conforme o caso.
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o contratado fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato.
8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da 
Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória.
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
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10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contratoou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os 
termos doProcesso Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimentolicitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLAUSULA ONZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Em atenção ao art. n° 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a execução deste Contrato será 
acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) competente, devidamente designado, a quem 
compete:
I - Anotar, toda as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for 
necessário àregularização das faltas ou defeitos observados;
II - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 
realizado opagamento de que trata a cláusula sétima; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com 
este Contrato;
III - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativaspara a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado 
servidor deverão ser solicitadas os seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Fortim é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Fiscal do 
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos.

Fortim-CE, 12 de Dezembro de 2022. EUDA MARIA
SOUSA.-38456265
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ANEXO AO CONTRATO N° 1212.05/2022 -  SME

LICITANTE VENCEDOR: E M SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N° 40.750.964/0001 -71

LO TE  -  1 7 - C O N J U N T O  D E  R E FE ITÓ R IO , C A D E IR A S  E M ESA S

ITEM D E SC R IM IN A Ç Ã O U N ID M A R C A Q U A N T V . U N IT. V . TO TA L

01

Conjunto Refeitório Em Resina Termoplástica Com Cadeiras Empilháveis, 
Composto De Mesa E 08 Cadeiras Tamanho Adulto. Mesa Com Tampo 
Tripartido C onfeccionada Em Resina Termoplástica De Alto Im pacto 
Injetado, m edindo 800mm X 800mm cada. Altura Total Da Mesa De 760mm. 
Tampos Dotados De Nervuras Com Espessura Mínima De 4mm, Bordas 
M edindo 30mm De Largura, Afixado À Estrutura Por Meio De Parafusos Auto 
atarrachantes E Invisíveis. Base Do Tampo Da Mesa Formado Por Tubo 
Q uadrado 20mm X 20mm X 1,5mm Posicionados Sob Os Tampos 
Percorrendo A Mesma Em Todo O Seu Comprimento; Transversalmente 
Posicionadas, As Travessas De Apoio Proporcionam Mais Firmeza Aos 
Tampos, Sendo Duas Para C ada Tampo, C ontanto A inda Com Outras Duas 
Hastes De Apoio, Em Formato De X Que, Posicionadas Ao Meio Dos 
Tampos, Evitam Que Os Mesmos Se Tornem Vulneráveis Em Seu Centro. 04 
Colunas Verticais Laterais Unindo O Tampo Aos Pés Em Tubo Redondo 1 Vi” 
X 1.5mm. Todas As Peças Que C om põem  A Estrutura Da Mesa Deverão Ser 
Unidas Através Do Sistema De Soldagem M ig/M ag. Ponteiras Em 
Polipropileno Çopolímero Injetada Podendo Ser Da Mesma Cor Do Tampo. 
Nas Cadeiras, Assento E Encosto Em Polipropileno Çopolímero Virgem E 
Sem Cargas, Injetados, Moldados Anatom icam ente. Nos Moldes Do 
Assento E Do Encosto Deverá Ser G ravado O Símbolo Internacional De 
Reciclagem, Datador De Lotes Ind icando Mês E Ano De Fabricação, A 
Identificação Do M odelo E O Nome Da Empresa Fabricante Do 
Com ponente Injetado. Poderá Ser Inserido No Encosto Da Cadeira A 
G ravação Do Brasão E/Ou Logomarca Do Requisitante, Conforme M odelo 
Fornecido. Estrutura Em Tubo De A ço Carbono Laminado A Frio, Com 
Costura, Em Formato Oblongo M edindo 30mm X 16mm, Em C hapa 16 
(1.5mm) Em Suas Pernas E Em Seus Suportes Que Unem Assento E Encosto. 
Em Suas Travessas, Utilizam-Se Tubos Redondos De %" Em C hapa 16 (1.5 
Mm). Elementos De Fixação Do Assento À Estrutura: Parafusos Auto 
Atarrachantes. Elementos De Fixação Do Encosto Em À Estrutura: Pinos 
Travantes Produzidos Em Polipropileno Çopolímero Injetados Na Mesma 
Cor Dos Outros Componentes. Ponteiras E Sapatas Em Polipropileno 
Çopolímero Virgem E Sem Cargas, injetadas, fixadas à  Estrutura Através De 
Encaixe. Todas As Estruturas Receberão Tratamento Anticorrosivo Por 
Sistema De Imersão Em Um Conjunto De Tanques E Produtos Químicos À 
Base De Fosfato De Zinco, Pintados Com Tinta Em Pó Híbrida Epóxi /  
Poliéster, Eletrostática, Brilhante, Cor Branca, Polimerizada E Curada Em 
Estufa A 210°C. Dimensões Totais (C X L X A): 240 X 80 X 76. Todas As Medidas 
Poderão Atender Variação De +/-5%.Produto Deve Atender Às Exigências 
Dos Padrões De Análise Ergonômica Atestando Ensaios De Estabilidade, 
Resistência E Durabilidade Através De Apresentação De Certificados Ou 
Laudos Técnicos De Conform idade, Junto A Proposta De Preços, Emitidos 
Por Órgãos, Fundações, Autarquias Do Poder Público Ou Privados Assinado 
Por Um Ergonomista A cred itado Pela Abergo E Um Engenheiro De 
Segurança Do Trabalho Com Recolhimento De Art Pelo Crea.Serão 
Desclassificadas As Propostas De Preços Da Licitante Que Não Apresentá- 
Los

UN ID
New

Mobile
1 R$ 2.699,80 R$ 2.699,80

V A LO R  D O  LO TE R$ 2 .6 9 9 ,8 0

V A LO R  TO TA L  G ERA L R$ 2 .6 9 9 ,8 0
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 1212.06/2022 -  SM AS

O M UNICÍPIO  DE FORTIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
35.050.756/0001-20, com sede à Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro, FORTIM- CE, através da SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, inscrita no CNPJ sob o n° 14.657.813/0001-63, neste 
ato representada pelo respectivo Secretária Sra. TELMA CESÁRIO DE ARAÚJO, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa E M SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, sediada à Av. São Vicente de Paula, n° 859, Bairro Araturi (Jurema), cidade de Caucaia - CE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 40.750.964/0001-71, por sua representante legal, Sra. EUDA MARIA SOUSA, portador do 
CPF n° 384.562.653-49, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l . l .  Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 01.001/2022-PERP, conforme 
processo carona n° 0812.01 /2022 -  PRF, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas 
c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, demais disposições legais 
aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato o AQUISIÇÃO DE MATERIAL MOBILIÁRIO, PARA ATENDER  
A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E C IDADANIA  DO M UNICÍPIO  DE 
FORTIM -  CE, conforme ANEXOI do Edital e proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 7.740,00 (SETE MIL, SETECENTOS E
QUARENTA REAIS), a ser pago na proporção da entrega dos produtos contratados, segundo as ordens de 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do 
contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada e o seguinte no Anexo II, desse 
contrato.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito 
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome do órgão contratante.

CLÁUSULA QUARTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIM ENTO
4.1. Os itens serão fornecidos através da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte 
da Administração ao contratado, e poderão englobar integralmente os quantitativos (entrega imediata) ou apenas 
parte deles (entrega fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidadeadministrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
4.1. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:
4.1.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de até 15 (quinze) dias a 
contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRA. 
4.2.2- Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que seapresentam 
nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 4.2.3- Os 
itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização docontrato.
4.2.4- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, alémdas 
respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.2.5- Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do órgão contratante.
4.2.6- No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequado às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades

euda S/ÍÃ, cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
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4.3- Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Projeto Básico, \
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo 
o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimentoem que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aseus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) a entrega dos itens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município.

CLÁUSULA Q U IN TA  -  DA VIGÊNCIA
5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
3 1 de dezembro de 2022, podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Contratante, conforme segue: 
DOTAÇÃO: 0903.08.244.0008.2.017 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.
7.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) executar o fornecimento dos itens contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando 
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando- se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § Io do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 
í) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do contrato;
j)  dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos itens, assim
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata e prover todos os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n" 40 -  Centro -  Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2 - ©  CEP: 62.815-000

(2)Fone: (88) 3413-1053 - S  Site: www.fortim.cc.gov.br

http://www.fortim.cc.gov.br


m ) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas divergências 
nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na 
Proposta do Contratado;
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, 
a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;

p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento 
ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado 
e fotografia 3x4;
r )  arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, 
em letras de tamanho compatível, os seguintes dados; marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do 
Contrato, n° e data da Ordem de compra/Autorização de fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante.
t)  manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, 
que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no Termo 
de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado às supracitadas condições.
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

EUDA MARIA 
S0USA.3845626 
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CLÁUSULA O ITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de FORTIM e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de FORTIM 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não mantiver a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento 
no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior 
a 30(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado de qualquer das obrigações 
definidas no Edital, neste Instrumento, na Ata de Registro de Preços ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global do contrato, conforme o caso.
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8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o contratado fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes.
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA 
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas 
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou 
cobradas judicialmente, na inexistência deste.

CLÁUSULA N O N A  - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A  inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratoou restringir 
a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLAUSULA ONZE - DO ACOM PANHAM ENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Em atenção ao art. n° 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada 
pelo(a) servidor(a) competente, devidamente designado, a quem compete:
I - Anotar, toda as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados;
II - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado 
o pagamento de que trata a cláusula sétima; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;
III - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se fo r o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado servidor deverão 
ser solicitadas os seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
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12.1. O foro da Comarca de FORTIM é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Fiscal do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Fortim -  CE, 12 de Dezembro de 2022.
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ANEXO AO CONTRATO N° 1212.06/2022 -  SMAS

LICITANTE VENCEDOR: E M SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ N° 40.750.964/0001-71

LO TE  -  17 -  C O N J U N T O  DE R E FE ITO R O , C A D E IR A S  E MESAS
IT E M D E S C R IM IN A Ç Ã O U N ID M A R C A Q U A N T M É D IA V . T O T A L

2

Cadeira Em Plástico Sem Braço Na Cor Branca - Cadeira Monobloco Branca Sem 
Braço. Deve Te r Estrutura Resistente Produzida Com Matéria-Prima 100% Virgem, 
De Alta Qualidade. Ser Aditivado Com Antí-Uv, Resistente Aos Raios Solares; 
Possuir Design Moderno E Confortável. Suporta Peso De Até 120 Kg; Dimensões 
Aproximadas De (A X  L X  P) 90 X  40 X  50 Cm. Possuir Certificação Do Inmetro, 
Conforme Portaria 213/07 E Norma Da Abnt Nbr 14776. Produto Deve Atender 
Ás Exigências Da Norma Regulamentadora Nr-l7.3(Mobiliário Para Postos De 
Trabalho) Do Ministério Do Trabalho E Do Emprego Através De Apresentação 
Certificado Da Abnt Ou Laudo De Conformidade Junto A Proposta De Preços 
Atestando Ensaios De Estabilidade, Resistência E Durabilidade Emitidos Por Órgãos, 
Fundações Ou Laboratórios De Certificação Públicos Ou Privados, Creditados Pelo 
Inmetro De Acordo Exigências Da Norma Regulamentadora N r -17.3. Sob Pena De 
Desclassificação

UN ID Ibap 120 R$ 45,00 R$ 5.400,00

3

Mesa Quadrada Em Plástico Na Cor Branca - Mesa Em Polipropileno Injetável 
Quadrada Empalhável De 04 Lugares Medindo 70x70x70 Matéria-Prima 100% 
Virgem, Tendo, Dessa Forma, Garantia De Qualidade Do Material; Produto 
Aditivado Com Anti-Uv, Ou Seja, Resistente Aos Raios Solares E De Fácil Limpeza.

UN ID Ibap 30 R$ 78,00 R$ 2.340,00

V A L O R  D O  LO TE R$ 7.740,00
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